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DECRETO Nº 1505/2023 

 

Convoca a XIII ª Conferência Municipal de Saúde 

 

O senhor WILSON AKIO ABE,  Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná,  de acordo com as 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde 

conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90. 

Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde em 15/12/2022, fica convocada a XIII 

Conferência Municipal de Saúde do Município de Quarto Centenário - PR para o dia 29/03/2023. 

Artigo 3º - O tema central da Conferência será, “Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia - 

Amanhã vai ser outro dia!”. 

Artigo 4º - A Conferência será coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde e Presidida pela 

Secretária Municipal de Saúde. 

Artigo 5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em Portaria 

deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 6º - As despesas com a organização e com a realização da XIII Conferência Municipal de Saúde, 

correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 7º - Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário - PR, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Wilson Akio Abe 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 029/2023 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

24/02/2023 24/02/2023 01 40,00 
 

“R” ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA DE 
INFANTE DO 
HOSPITAL SANTA 
CASA DE 
GOIOERE/PR PARA O 
HOSPITAL SANTA 
CASA DE CAMPO 
MOURÃO/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 27 de Fevereiro de 2023. 

 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 030/2023 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ANNE 
CAROLINE 
DAMACENA 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

28/02/2023 28/02/2023 01 40,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
REUNIÃO DE 
AVALIAÇÃO DAS 12 
AÇÕES 
ESTRATÉGICAS DO 
PROVIGIA - PARANÁ 
CONFORME OFÍCIO 
CIRCULAR Nº 01/2023 
- DVVGS 11ª RS. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 27 de Fevereiro de 2023. 

 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 031/2023 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ROSELI 
APARECIDA 
PAINI 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

28/02/2023 28/02/2023 01 40,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
REUNIÃO DE 
AVALIAÇÃO DAS 12 
AÇÕES 
ESTRATÉGICAS DO 
PROVIGIA - PARANÁ 
CONFORME OFÍCIO 
CIRCULAR Nº 01/2023 
- DVVGS 11ª RS. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 27 de Fevereiro de 2023. 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 032/2023 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

EDVALDO DA 
ROCHA 
SOUZA 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

28/02/2023 28/02/2023 01 40,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
REUNIÃO DE 
AVALIAÇÃO DAS 12 
AÇÕES 
ESTRATÉGICAS DO 
PROVIGIA - PARANÁ 
CONFORME OFÍCIO 
CIRCULAR Nº 01/2023 
- DVVGS 11ª RS. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 27 de Fevereiro de 2023. 

 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 
Secretária de Saúde 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2023-PMQC 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, no SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, sob Nº. 013/2023-PMQC, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme especificado no Edital.  

Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “LAVAGENS DE ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS, 
CAMINHÕES E MAQUINÁRIOS” PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. 

Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 
09hs00min do dia 13 de Março de 2023, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento 
será no mesmo dia, às 09hs00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Quarto 
Centenário (Paço Municipal “29 de Abril”), localizada na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 
594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, no endereço 
supracitado, via Portal da Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br), pelo telefone/fax (44) 
3546-1109 ou pelo e-mail: licitacao.quartocentenario@hotmail.com. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário/PR, 27 de Fevereiro de 2023 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivoexarado pela Comissão Permanente de Licitações, resolve: 

01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 16/2023 
b) Licitação Nrº             :           4/2023 

c) Modalidade                :           Tomada de Preços: 
d) Data Homologação  : 28/02/2023 
e) Objeto Homologado : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
PSICOLOGIA PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 

 
Fornecedor: REBECA APARECIDA GARCIA - CPF: 104.034.669-38 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 53.722,68 (cinquenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e oito 
centavos) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE PSICOLOGIA, JUNTO 
A UAPSF DE QUARTO CENTENÁRIO E UBS DO DISTRITO DE 
BANDEIRANTES D’OESTE DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO/PR, POR 01 (UM) PROFISSIONAL COM 
GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA, COM REGISTRO JUNTO AO 
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRP, VISANDO À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICÓLOGO (A), COM 
JORNADA DE TRABALHO DE 40 (QUARENTA) HORAS 
SEMANAIS, COMPREENDENDO O ATENDIMENTO DA 
DEMANDA, CONFORME DETERMINAÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

MESES 12 4.476,89 53.722,68 

Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ R$ 53.722,68 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
_________________________ 

WILSON AKIO ABE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2023-PMQC 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: REBECA APARECIDA GARCIA - CPF Nº. 104.034.669-38. 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2023-PMQC 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NA ÁREA DE PSICOLOGIA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

VALOR: R$ 53.722,68 (Cinquenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais e 
sessenta e oito centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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